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PROJETO DE LEI N.º 143/2026. 
ASSUNTO: Dispõe sobre autorização para proceder a abertura de crédito adicional 
suplementar. 
AUTORIA: Poder Executivo.   
 
 
Senhor Presidente, 
 

 
Pretende o Poder Executivo, com o presente Projeto, dispor sobre 

autorização para proceder a abertura de crédito adicional suplementar utilizando recursos 
provenientes de Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 4.600.000,00 
(quatro milhões e seiscentos mil reais). 

 
Em análise do Projeto em testilha, verifica-se a observância dos 

requisitos legais à sua apresentação, conforme dispõe o artigo 47, § 1º, inciso I da Lei 
Orgânica do Município, já que se trata de matéria de cunho orçamentário, com a 
nomeação de Relator Especial à matéria, na forma do art. 191 do Regimento Interno.   

 
Por fim, ressalta-se que, para ser aprovado, o Projeto depende do 

quórum de maioria absoluta da composição da Câmara, em duas discussões e votações, 
conforme preceitua o art. 41, § 5º, da Lei Orgânica do Município.  

 
        

Santana de Parnaíba, 13 de abril de 2026. 
 

 
Patrícia Machado 

Procuradora Jurídica 
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